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EMENTA

RECURSO EM HABEAS CORPUS. DESCAMINHO. 
HABITUALIDADE DELITIVA. PRINCÍPIO DA 
INSIGNIFICÂNCIA. NÃO INCIDÊNCIA. RECURSO 
DESPROVIDO.

1. Esta Corte entende ser incabível a aplicação do princípio 
da insignificância quando constatada a habitualidade delitiva nos crimes de 
descaminho, configurada pela existência de outros procedimentos 
administrativos fiscais.

2. Recurso desprovido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 

unanimidade, negar provimento ao recurso.

 Os Srs. Ministros Felix Fischer, Jorge Mussi e Reynaldo Soares da 

Fonseca votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Ribeiro Dantas. 

 
 

  

Brasília, 09 de abril de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK 

Relator
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